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Sessão de .	 04 de março de 2009

Matéria	 til; DECAIMSCIA.

Recorrente	 DETROIT PLÁSTICOS E METAIS LTDA..

Recorrida	 DR.1-RMIIARÃO PRI.I.TO/SP

•
ASSUNTO: NORMAS GERAIS IW oillt,fro 'num] r ÁRIO

Período de apuração: 10/01/1998 a 30/06/199

. IPI. CIZÉDÍTO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO. Dl ;..CA DENCIA.

O ttibuto em questão tem seu lançamento feálizado por HOMOLOGAÇÃO,
uma vez que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipai o
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, conforme
preceitua o art. 150, capta, do CÏN. O pagamento antecipado extingue o
ctédito tributário, sob condição resolutória da ulterior homologação ao
lançamento (§ 1), que deve ocorrer no período de cinco (5) anos, a contar da
data da ocorrência do fato gerador. Expirado tal prazo, sem que a 1;azenda
Pública tenha se pronunciado, considera-se homologado o lançamento e
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
liaude ou simulação (§ 4')., 	 .

Recurso provido •

Vistos, ;cintados e discutidos os presentes autos

ACORDAM os Membros da 2" Câmara/2" 'I uma "dinaria, da Segunda

Seção de Julgamento do CARl 7 , por unanimidade de votos, CM dar pi ovimento ao recurso.
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Participarani, ainda, do presente .julgamento, os Conselheiros Júlio César Alves
Ramos, Rodrigo Bernardes de Carvalho, Ali Zrail< Junior, Sílvia de Brito Oliveira, Nlarcos
Tranchesi Ortiz e .1-7,vand ro Francisco Silva Aratijo (Suplente).

Relatório

Por bem. retratar os latos objeto do presente litígio, adoto e passo a
transcrever o relatório da 1)R.I em Ribeirão Preto/SP, ipsis 1/feris:

"Lm ação Fiscal procedida na eflipl'eSV	 COrlSta

da (h :Wel' 4 :ai) dos lidos, foi apurado omissão de receitas,
eararteri.uula pela venda por meio de interposta pessoa e pela
fidto de contabilização do dtTiSsitos bancários.

O credito tributar io lançado finalizou R5 .544 409,59, inclusos
jia O S de mora O multa de oficio (150 i). ) , ,sob	 ca pi	 çer7.0 de
11 1512.

A descrição detalhada da ação fiscal O das itrc?,,(zularidades
alma-ai/as encontra-se no termo de verificação fiscal de
fls.1426/14 .15, seguida dos demonstrativos de fls. 1446/1509.

O lançamen efi,tuado com. aplicação de multa qualificada,
prevista na Lei ri' 4 50.2/64, com a redação dada pelo art. 45 da
Lei n e' Lei a" 9.430, de 1996 art 44, em razão da liscalL-ação
considerar que resiou caracterizada o evidente intuito dc fi•auilai
o.Erário mediante .simulai;ão.

- Os alegaÇÕCS expostas pela auditoria fiscal não merecem.
guarida, visto que jamais ousou CM "simular uma opiãação
societária de cisão parcial para dificultai a0 FI-500 O acesso das
infOrmações relacionadas (1-S' vemlas realizadas",

- desacor do 0001 CYpOSIO 110 al110 dC	 aK'ãO, 111(11 • 11é111 S Iras
atividirdes normins, estando seu c: .ontrato social regulai n•tente
r .c,5:;istrado	 ,Incesp sob 0 0 352150908-95,

- opas a cisão, na qual foi transferido parcialmente património
da Metalúrgica Detroit .Lida. para a Detroit Plásticos e Metais
Lida, não houve q .:irriguei' vinculo ção parlicipw., ou
operacional entre as duas empresas;•

o próprio auditor:liscal já rei.:onheceu que o suposto débito
cobrado está abrangido pela instituto da prescrição, tornando-se
clara mente visível que ele estit tentando modificar a ordem dos
110.5 para ensejar a int! mgnan te que esta p ealizou 1011(1

•	 simuhtção auihtlenta, para lhe impor ei)blança de supostos
crédito abrangidas pelo insiiinto Japi-esc:Tição,
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- as simples alegações eiCtiCada .ç I/O auto de infraçâo não são
suficientemente verídicas para inqmtar qualquer penalidade a
autuada:

•.
- a cisão •se deu CM 10101 000140 com. a Lei a" 6.401, de 15 de
dezembro de 1976, e não cabe ao auditor-fiscal analisar a
inobserv(incia dos critérios formais, visto que„ nessa esteira.,
entende que realizou lodos Os ato.s neeesSárioi e Obri	 lOs

•• para a constituição da cisão;

- já eS"ClareCell (file iodos Os documentos (fila envolveram as

• operações praticadas entre a (lata ((Cl cisão (10/04/199S) e O
início formal da ativklade da Deiroil Plásticos e AletoisLírio
(01107/199S) foram graflulos com a razão social da .Afetalárgica.
Detroit e estão dc pos.sr...., da referida empresa, e (.1 .Ç valores
contábeis dessas operações [Oram contabilirados /Orara
.sintérica na Detroit Plásticos e Metais Tida sob his tór ice)
"Valor rder ente (Ti) movimenio 000/! ido de abril a junho de
1998";

- forma, 11)10 pode fOrnecer cópias das notas fiscais de
saídas cikulas • no documento denominado "Esclarecimentos ao•
Termo de Intimação de 27/1.1/2003";

- quamo O 00/1 til 	 de o (»adereço da enTresa cindida ser	 •
desconhecido, a impu,wianle desconhece por total refea ido
endereço, th'.70 podei Id0 a auditoria apenas . formar convic.(;:ão
(prestara') de que a Metalátgica Detroit Lida. agiu como
interposta pessoa para as operações 1e0lizar:1(1S pela Detroit
Plásticos e 'Afetais Lida

- (.1 auto de infração não pode limitar -se a meras presunções,
sc...ndo inadmissíveis as alegações impostas, isso porque não foi
demonstrado tarnbán de Maneira clara como se chegou aos
va/ore dc.scrito,s e (..obrados no pretenso auto de irOação,

• - somente cabe ao abldi10 1- :fitiC(.11 d	 HW de acordo com.
legislação vigente a aplicação dos valores corretos e com lodos
os documentas r..omprobatórios que C1154 CM a veracidade e
liquide2; do auto de infração,

- desconhece o tk..ssurgimento da CI)1.1170s -0 .11cialárgica Detroit
Ltda. no endereço declinado no auto de infração;

- encontra-re decaído o direito da aulucuila CO1)1'117 () valor
discutido no auto d.0 infraç...ão„ por .firrça do (.1 i.5p0 SIO HO Cá (I ig0

r	 NOCiOnal (C7'N), mi. 173, 1, que deve ser infet matado
em corlitli710 001n . O (101 150,	 4', não havendo 1/01 laia° (111O S

• lidar em credito, descartando a simulação alegada pelo
autuante;

- O autuante não e dotado de parriracli os /1(11 (7 esurbeleew uma
correia aplicação de multa que estrj. 01/1 coerência. com O nossa
10 ,1?-islação em vigor;

3
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- a multa aplicada (vufigura-,se 77070 verdadeiro abuso do poder
fiscal, na evata medida Cf 77 1/77e Sell iflOflíLFilie t':! excessivo e
despropositado, de5ie•spcilafld0 a norma inserdpida na
Constituição Federal (CF), art. .1.50, IV, cabendo aos tribunais
administrativos coibir as multas exigidas de to confiscatório,
0011/01/no juri•sprudência do Supremo .7'1'i1)u1la1 Federal (STF):

- além das nudtas moratórias, estão s-endo cobreulos juro.sda
mesma natureza, 0007 rendo O chamado bis in idem,

- se os juros motatórios representam a aplicabilidadc.! de urna
sanção CO!)] fins 1 essar ciditios, não será apropriado sancionai O
contribuinte nova mente com Outra penalidade com O ineS7710

finalidade;

- jamais lbrjou qualquer' .simulação para abster do Fisco
irtlimnaçães para não recolhimento de impostos, nào
caracterizando qualquer ato fraudulento, alástando-se ti n•tulta
estipulada ein 150% sobre O valor do suposto debito;

- em analise aos anexos 1, 11 e III, fica impos.sibilitada de se
manifestar, por que já ficou comprovado que a Dtu:ioil Plásticos
e Melais Lida itão agiu como interposta pe,iS.00 , 71(70 sendo
ic•spons'ável por qualquer alo da empresa cindida;

- indevida a inclusão da ,S'elie como lava de juros, taxa criada
por circular do Banco Central, que pode ser modificada a
qualquer tempo por We O visa apenas . rcniu;iej ia O COPi IC.71

711-' CS lido na compra e venda de títulos públicos, não podendo ser
considerada lava de juros mor atórios para correção de débitos
fiscais;

- a Sebe não frãi eriada por lei cm. sentido [O p inai, portanto não
respeitou Os dilame do ar! 161 do C'TN, sendo sui aplicação
sobre o suposto debito ilegal, replesentamh) detivamente 1017

aumento de tributo sem. lei que o autorize, o que afronta a CP-,
art. 150, I,

-fico clara a inconstilucionalidade O ilegalidade da cobrança da
Solto como lava do juros, devendo ser substituída pela lava de

N ao IllêS prevista no art. 161 do (;TIV;

- etkun disso, não deve e.x.c.vder a 12% ao ano, em respeito ao .,;Z
3' do art 192 da Cl,

- 770 tocante à capitalização., é inegável que a somatória dos
juros' inês a mês configui a enriquecimento indevido por parte do

•	 Fisco, o que contraria o Decreto n" 22 626, de 1933, ar •1";

Requereu seja julgado nulo O 07110 de infração PI °testou pela
produção de lodas as provas admitidas em direito., tal como
Pintada de no VO S doc.'utnerdos e perícia contábil

A DRj em 'Ribeirão Preto/SP considerou procedente o lançamento, em
decisão assim ementado:

.11)1. VENDAS A 7-7?,1 PES DE INTERPON'T/IS PESSOAS
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Constatada a omissão de receitas, caracterizada por operaçães
déluadas por meio de interposta pessoa e pela falta de
contabilização de depósitos bancários, ror na-se exigível o
imposto

IPT DECADÊNCIA.

Tratando-se de lançamento ele ofício, o t(!r1)1() inicial da
decadência ocorre no primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ler sido dl:ditado.

INCONSTITUCIONANDADE ARGUIÇÃO

É competência atribuída, em caráter privativo, ao Poder
Judiciário pela constituição I rederal, manifisiar-se sobre a
constitucionalidade das leis, cabendo à eSfi..1 e administi ativa
2:Clar pelo seu cumprimento

JUROS DE AIORA

ii Cobra/Iça de juros de mora com base 00 valor acumulado
mensal da laxa ilereneial do SEEIC tem previsão

JUROS DE MORA LIMITE CON,STITUCIONAL.

A prescrição constitucional que limita os juros de mora á norma
de dieekia contida e &pendente da legislação complementar

MULTA. CARÁTER CONFISCATORIO.

A vedação ao confisco i)elet Constituição Federal á dirigida ao
legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicá-
la nos moldes da legislação que a instituiu

MULTA O /71 EIFICADA.

Caracterizado O evidente intuito de fraudar O Fisco, visando
subtrair-se ao pagamento de tributos, torna-se aplicável a multa
no percentual de .1.50%.

• JUNTA DA	 POS1ER1OR	 DE	 DOCUMENTA oro
IMPEDIU EiV TO DE APRECIA (-1.J0 DA IMPUGNA
I POSSIBILIDA D E .

O protesto pela funtada posterior de documentação não obsta a
apreciação da impugnação, e ela só á possível em casos
especificados na lei.

PERíCIA. .REQUISITOS

Considet a-se não . firtmulado o pedido de per Teia que deixe. de
atender aos- requisitos

Lançamento Procedente

•

>
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Irresignada com a decisão de Primeira instância, a contribuinte interpôs o
presente Recurso Voluntário a este Egrégio Segundo Conselho de Contribuintes, reiterando os
termos de sua peça impugnatória.

É O Relatório.

Voto

Conselheiro I LONARDO SIA.DE,n MANZAN, Relator

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos dc admissibilidade, pelo que,
dele tomo conhecimento e passo à sua análise..

Como se constata dos autos, a discussão preliminar gira em torno da
decadência do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário por meio do
lançamento, havendo discordância acerca do dispositivo legal aplicável para a definição do
termo inicial da contagem do prazo decadencial.

No presente litígio, a contribuinte pugna pela aplicação do ai 1:. 150, § 4" do
CTN, enquanto a decisão recorrida defende a aplicação do art. 173, 1 do (.1 .2'N, com a ressalva
de que o termo inicial seria deslocado para a data de conhecimento da SRF sobre a cisão
realizada.

De fato, o .1.P1 é um imposto sujeito a lançamento por homologação e, por
conseguinte, o prazo aplicável é o previsto no Art, 150, § 4', do CTN..

No entanto, o mesmo paragratb quarto do artigo supra citado ressalva a
hipótese de ocorrência de dolo, fraude ou simulação, vejamos o que reza o art. 150, § 4 0, do
CTN:

.Art 1.50. O lançamento por homologação. que ocorre quanto aos-
0ibutos cuja le21slaeão atribua ao sujeito passivo O dever de
antecipar o pagamento sem prévio arame da autoridade
administrativa, opera-se pelo (1/0 C171 (Me a reter ida aunn idade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, CVpi	 HW a homologa .

§ 4" Se a lei não . fivar prazo a homologação, Será ele de cinco
anos, a contar da ocorrência do fato gerador, espirado ese
prazo sem que a Fazenda Pública .s'e tenha pronunciado„
considera-se homologado O lançamento e definitivamente extinto
O crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo. fraude ou
.simula e(7.0.

Ora, não existe dúvida de que o 111 é um tributo sujeito a lançamento por
homologação e, por isso mesmo, deve seguir o estabelecido no (-7N, independentemente de tei:
ou não havido pagamento antecipado por pai te do contribuinte, pois o que homologa-se iião é O
Ngarnento em si, mas a atividade de apuração do montante deyido.

O termo inicial do prazo &cadenciai, excetuadas as hipóteses de ocorrência
de dolo, fraude  ou simulação, é o momento da ocorrência. 	 Eito gerador. A partir daí,	 a.

6 (k.
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Fazenda Pública tem 5 anos para efetuar o lançamento do tributo. Não o realizando, Fulminado
estit seu direito de efetuá-lo.

De outra [Mina, nos casos em que ocorrer quaisquer dos eventos ressalvados
pelo artigo em comento, O entendimento deste Conselho é pela aplicação do art. 173,1 do CfN,
o qual estabelece que o prazo da autoridade finda em cinco mios após o primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que . já poderia haver o lançamento. Sendo tributo sujeito a
lançamento por homologação, este prazo começa sempre no exercício posterior ao da
ocorrência do fato gerador.

Com a devida vênia, o entendimento exposto pela autoridade julgadora de
Primeira Instância não encontra respaldo legal, pois cria um alargamento do prazo decadencial.

Ora, se o CTN prevê duas formas de contagem do prazo de decadência (art._
150 0173) e em uma delas ressalva três hipóteses silenciando-se quanto à offirma de contagem
nestes casos ressalvados, a única opção é aplicar o prazo definido no outro artigo que trata de
contagem de prazo decadencial, qual seja, o art. 173, sob pena de criar prazo não existente na
legislação e ofender o Principio da Legalidade..

Nestes autos, a fiscalização realizou o lançamento com base em acusação de
simulação de operação societária de cisão parcial entre a recorrente e a empresa Moneda..

Não obstante tal acusação, que fora refutada. pela contribuinte em sua defesa,
entendo despicienda a análise da ocorrência ou não da simulação, haja vista que o prazo
deeadencial para a *Fazenda realizar o lançamento .já estava esgotado, quer pela contagem do
art 150, § 4" ou do art. 173,1, ambos do C:PN, vejamos..

O período de apuração lançado refere-se a fatos geradores ()ema idos entre
10/01/1998 e 30/06/1998 e o auto de infração roi lavrado em 22/12/2004.

Pela sistemática do art. 150, § 4 do C'EN, o prazo decadeneial terminaria em
30/06/2003 e pela contagem do art. 173, 1 do Cl 'N, o termo final para lançamento séria
31/12/2003.

Sendo assim, havendo ou não a simulação acusada pela fiscalização, no
momento da lavratura do auto de infração já estava extinto o direito da Fazenda Pública de
constituir o crédito tributário por meio do lançamento.

CONSIDI-?,R.ANDO Os articulados precedentes e tudo o mais que dos autos
consta, voto no sentido de dar provimento ao presente Recurso Voluntário, para reconbeeer
decadência.

É O meu voto_

Sala das Sessões, ci . 04 de mar re 2009
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